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02 - MENSAGEM DA PRESIDENTE  

O presente Relatório de Gestão apresenta a síntese das atividades desenvolvidas pelo Conselho 

Regional de Estatística da 5ª Região durante o ano de 2020. Estruturado de acordo com as 

disposições do Tribunal de Contas da União - TCU. Assim, expõe somente algumas 

particularidades e resultados do CONRE5 para posterior regulação, normatização e fiscalização 

por parte do TCU. Os conselheiros do Conselho Regional de Estatística da 5ª Região são 

voluntários, a estrutura administrativa conta somente com duas funcionárias que monta 

processos e faz atendimento presencial e eletrônico. O Conselho Regional de Estatística da 5ª 

Região conta também com prestadores de serviços da área contábil e jurídica. 

A administração do Conselho Regional de Estatística da 5ª Região esteve ligada diretamente na 

reestruturação da administração para oferecer melhorias e benefícios aos seus associados para o 

crescimento, reconhecimento e valorização do profissional de Estatística. Como principais 

realizações, pode-se destacar. 1-Atuação sobre fiscalização (aplicação da portaria 08/2017) com 

n° 06 pré-notificações.  2- Foram registrados em 2020totais de registro novos (n° 29) pessoas 

fisicas e pessoa juridica. 3. Em 2020 o Conre 5 apurou os seguintes resultados: Receita 

Orçamentaria arrecadada R$371.354,67 e Despesas Orçamentarias  realizadas  

R$177.150,59apurando-se um Superavit (lucro) de R$194.204,08. Na Demonstração das 

Variações Patrimoniais- DVP, foi apurado um SUPERAVIT (lucro) de R$181.693,27 

decorrente, principalmente, do Superavit apurado na execução orçamentária. O resultado da 

execução orçamentaria apurou um superavit deR$194.204,08 , cobrindo a Depreciação e outras 

Variações Diminutivas  resultando, no exercício,  em Superávit de R$181.693,27  o  que foi 

positivo para gestão de 2020. 4. Evento: Dia do Estatistico 25 a 30 maio de 2020, propocionar 

oportunidade de interação entre empresas, pesquisadores de discutir os avanços do setor na 

busca de novas tecnologias de análise de dados. 5. Evento: Impacto da Mudança do Censo 

Demográfico na Estatistica do Brasil- 30 de setembro de 2020, objetivo reunir pesquisadores e 

profissionais da academia e da indústria, que desenvolvam e aplicam métodos estatisticos e 

computacionais para as ciências de dados, foram 63 inscritos. 

 

                       Continuam os esforços de estruturação e organização do Conselho Regional de Estatística da 5ª 

Região. Houve também esforços em busca de convênios e parcerias.  



 
 

03 – Visão Geral 

 

3.1 – Dados de Identificação  

O Conselho Regional de Estatística da 5ª. Região (CONRE5), vinculado ao Conselho Federal 

de Estatística (CONFE), está inscrito no CNPJ: 21.104.188.0001/98, possui Natureza Jurídica 

de Autarquia Pública Federal com Principal Atividade Econômica Pública, com endereço na 

Av. Sete de Setembro, nº 184 – Edf. Stª Rita, Anexo – 4º andar, Sala 406 – São Bento – 

Salvador/BA –CEP: 40.060-001Tel: (71) 3321-4129 Tel/Fax: (71) 3243-6086 com E-mail: 

conre5r@gmail.com e página na internethttp://conre5.org.br. 

 

 

 

Art. 3º - O CONRE é o órgão executivo da Autarquia na área de sua jurisdição, responsável, 

perante o Conselho Federal de Estatística (CONFE), pela aplicação e execução da Lei e do 

Regulamento que dispõe sobre o exercício da profissão de Estatístico, bem como pelo 

cumprimento das Resoluções e demais atos emanados do CONFE. 

 

Art. 4º - São finalidades do CONRE: I – orientar, supervisionar e fiscalizar o exercício daprofissão 

de Estatístico, na área de sua jurisdição; 3 II – contribuir para o aprimoramento da Estatística, no 

mailto:conre5r@gmail.com
http://conre5.org.br/


 
âmbito de sua jurisdição; III) – funcionar como órgão consultor das entidades governamentais 

sediadas em sua jurisdição, no que se refere ao exercício e aos interesses profissionais do 

Estatístico. Parágrafo único – O CONRE, para cumprimento de suas finalidades, exerce, além de 

outras, as seguintes ações: a) Deliberativa; b) Administrativa; c) Executiva; d) Contenciosa de 1ª 

instância; e) Disciplinadora; f) Supervisora das atividades de suas Delegacias e Agências, 

Art. 5º - O CONRE é constituído de 6 (seis) membros, Conselheiros Efetivos e igual número de 

Conselheiros Suplentes, eleitos na forma regulamentar, tendo um Presidente e um Vice- Presidente 

igualmente eleitos, dentre seus membros Efetivos. 

 

Art. 7º - Ao CONRE compete: I - receber e examinar os documentos apresentados para obtenção do 

Registro Profissional de que tratam o Capítulo II do Título III do Regulamento e o artigo 2º da 

Resolução nº 18, de 10 de fevereiro de 1972, do CONFE; II - indeferir a inscrição  dos 

interessados cuja documentação não satisfaça às exigências legais estabelecidas ressalvados o 

recurso cabível; III – registrar, em livro próprio, os documentos de que trata o artigo 4º do 

Regulamento, restituindo-os aos interessados; IV – registrar as comunicações e os contratos de que 

trata o artigo 62 do Regulamento e dar as respectivas baixas; V – fiscalizar o exercício da profissão, 

na respectiva Região, segundo as normas estabelecidas pelo CONFE; VI – verificar o exato 

cumprimento das disposições do Regulamento e dos atos emanados do CONFE; VII – organizar e 

manter atualizado o cadastro profissional de Estatísticos no âmbito de sua jurisdição e publicar, 

periodicamente, a relação dos profissionais registrados no órgão; VIII – zelar pela observância do 

Código de Ética Profissional aprovado pelo CONFE, funcionando como Tribunal Regional de Ética 

Profissional, segundo as normas expedidas por aquele Conselho; IX – impor as sanções previstas no 

Regulamento, no Manual de Fiscalização e no Código de Ética Profissional; X – exercer os atos de 

jurisdição que lhe forem atribuídos; XI – examinar e decidir sobre reclamações escritas e petições 

acerca dos serviços de inscrição, das infrações do regulamento e penalidades impostas, cabendo de 

sua decisão recurso ao CONFE; XII – arrecadar anuidades, taxas, emolumentos, multas e demais 

rendimentos, bem como promover a distribuição das cotas, na forma prevista no Regulamento e nos 

atos emanados do CONFE; XIII – colaborar com os órgãos públicos, privados e entidades de classe, 

no encaminhamento e solução dos problemas da Estatística e dos interesses da profissão; 5 XIV- 

providenciar junto a sindicatos, associações profissionais da classe ou suas delegações, legalmente 

registrados, a eleição ou indicação dos representantes-eleitorais, na forma estabelecida, bem como, 

conforma o caso, visar os documentos comprobatóriose apreciar, registro, as candidaturas 



 
apresentadas, observadas as normas reguladoras fixadas; XV – executar o programa de ação 

elaborado pelo CONFE no sentido da divulgação das modernas técnicas da Estatística nos diversos 

setores da atividade nacional, promovendo estudos e campanhas em prol de sua racionalização no 

País e apresentar sugestões ao CONFE; XVI – admitir a colaboração de entidades de classe, 

sindicatos ou associações profissionais de Estatísticos ou suas delegações, no estudo das matérias de 

sua competência; XVII – elaborar anualmente e executar os seus programas de ação com base nos 

programas de atividades do CONFE e de acordo com o disposto no Regulamento; XVIII – realizar 

operações referentes às mutações patrimoniais autorizadas pelo CONFE; XIX – expedir instruções 

que visem à fiel execução das normas regulamentares; XX – funcionar como órgão consultivo das 

entidades governamentais, no âmbito de sua jurisdição, no que concerne ao exercício e aos 

interesses profissionais, na solução dos problemas da Estatística, e propor ao CONFE medidas 

convenientes para melhorar a legislação do exercício da profissão de Estatístico; XXI – examinar e 

aprovar as candidaturas dos concorrentes às eleições para o CONRE, segundo o estabelecido no 

artigo 17, do Regulamento, tendo em vista o disposto no parágrafo 2º do artigo 36, também do 

Regulamento, observado o item VI do artigo 1º da Resolução nº 12, do CONFE; XXII – propor ao 

CONFE a criação de Delegacias e Agências e estabelecer normas para a sua instalação; XXIII – 

conhecer e julgar as responsabilidades das partes comprometidas em qualquer empreendimento no 

campo profissional do Estatístico, tendo em vista as disposições legais vigentes; XXIV- apreciar e 

julgar as Prestações de Contas da Presidência, em Do pronunciamento da Comissão de Tomada de 

Contas e Orçamento (CTCO), e encaminhar a documentação ao CONFE; 6 XXV – estimular a 

criação de estabelecimentos de ensino que ministrem Estatística, em qualquer nível; XXVI – aplicar 

penalidades, após processo regular no qual será assegurada ampla defesa ao indiciado, ressalvada a 

ação da Justiça Pública; XXVII – propor o estabelecimento de normas suplementar reguladoras dos 

processos de infração, de cobrança de emolumentos, de fixação de prazos e de interposição de 

recursos; XXVIII – promover, no âmbito de sua jurisdição, em colaboração com os órgãos da 

administração pública e provada, estudos e projetos necessários à classificação e à reestruturação 

dos respectivos Quadros de Pessoal, atendidas as peculiaridades desses órgãos e o interesse da Lei, 

no sentido do melhor aproveitamento profissional dos Estatísticos; XXIX – exigir dos candidatos a 

registro, além dos previstos no artigo 43 do Regulamento, outros documentos esclarecedores, 

necessários à complementação da inscrição, na forma do artigo 61, também do Regulamento; XXX 

– adotar, no âmbito de sua competência hierárquica, pelos órgãos específicos, outras medida ainda 

não previstas neste Regimento; XXXI – estabelecer medidas disciplinares, tendo em vista os 



 
superiores interesses da Instituição e os princípios de igualdade de tratamento e uniformidade de 

critério; XXXII – reunir-se com o CONFE, sempre que necessário, para melhor coordenação e 

adoção de providências que assegurem a aplicação e o aperfeiçoamento da legislação em vigor; 

XXXIII – instituir, em caráter transitório, comissões, compostas inclusive de elementos estranhos, 

para execução de determinadas tarefas exigidas pelo exercício de sua competência ou para atingir 

fins que não comportem a criação de serviço permanente; XXXIV – reconhecer as entidades 

sindicais e as associações profissionais registradas no Ministério do Trabalho que tenham direito ao 

exercício do voto nas eleições, inclusive suas delegações nas Unidades da Federação; XXXV – 

expedir e fazer publicar os atos relativos às eleições de seus membros, na forma do Regulamento e 

das disposições do CONFE; XXXVI – elaborar sua Proposta Orçamentária e fazer publicar a 

Resolução que a aprovar, na forma prevista no Plano de Contas Único dos Conselhos de Estatística; 

7 XXXVII – conhecer das dúvidas suscitadas, dirimindo-as e decidir sobre elas, em primeira 

instância; XXXVIII – cumprir e fazer cumprir as normas de fiscalização e a disciplina do exercício 

da profissão de Estatístico estabelecidas pelo CONFE; XXXIX – propor ao CONFE a fixação do 

Quadro de Pessoal e alteração de sua lotação numérica e requisitar servidores públicos da 

administração direta ou indireta, sem prejuízo de vencimentos, direitos e vantagens; XL – celebrar, 

ouvido o CONFE, acordos ou convênios de assistência técnica ou financeira com sindicatos, 

associações de classe e autarquias, no sentido de obter-lhes a cooperação na divulgação da técnica, 

na racionalização e intensificação das pesquisas estatísticas no País; XLI – elaborar e fazer publicar 

Resoluções orientadoras dos serviçosadministrativos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

Identificação dos Membros do CONRE-5(AL – BA – CE – MA – PI – PB – PE – RN - 

SE) em 2020 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: CONRE5 2020 
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3.2 - Organograma  

 

O Conselho Regional de Estatística da 5ª. Região funciona com a seguinte estrutura: 

 

                                     Figura 01 – Organograma – CONRE5 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

Fonte: CONRE5 2020 

 

 

 

 

 

 

 

ÓrgãoExecutivo 

Diretoria do Conre5 

Órgão Deliberativo 

Plenária do Conre 

Estrutura 

Permanente  

Cargo Comissionado 

Órgão de Apoio Técnico e de Assessoria ao 

Plenária 

Tomada de Contas e Orçamento- Ética, 

Fiscalização, Ensino e Aperfeiçoamento 

Profissional e Normas 

O funcionamento dos CONRES é determinado pelo Regimento Interno dos CONRES, 

através da Resolução CONFE nº 030 de 06 de novembro de 1974, que aprova o Regimento 

Interno dos Conselhos Regionais de Estatística (CONRE). 

Assessoria Jurídica 

Prestador de Serviço 

 

Assessoria Contábil  

Prestador de Serviço 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Comissões Permanentes 

Normas e 

Jurisprudência; 

 

•–examinar e emitir parecer sobre matéria passível de interpretação 

jurídica ou processual, em face de normas legais vigentes aplicáveis à 

espécie;  

•–elaborar, conforme o caso, anteprojetos de Resoluções ou de 

quaisquer outros atos normativos específicos solicitados pelo CONRE 

para encaminhamento, a título de sugestão, ao CONFE: 

Tomada de 

Contas e 

Orçamento; 

 
•–examinar a Proposta Orçamentária do CONRE, suas alterações e 

suplementações e emitir parecer;  

•–acompanhar, periodicamente, a execução orçamentária do 

CONRE;  

•–examinar as Prestações de Contas e Balanços anuais do CONRE 

e emitir parecer; 

•–examinar e emitir parecer em processo de aquisição, alienação 

de imóvel e outras mutações patrimoniais; 

•examinar os demonstrativos e comprovantes dos tributos 

arrecadados pelo CONRE, comparando-os com as importâncias 

correspondentes aos percentuais que cabem ao CONFE e ao 

FUMCE e adotar as medidas indispensáveis à coibição de eventual 

anormalidade; 

•–requisitar o s elementos de que necessitar para a completa e 

perfeita execução de suas atribuições. 

 
 
 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ÉTICA 

 
•–propor as alterações julgadas convenientes, noCódigo de Ética, e 

opinar sobre as que forem apresentadas, a fim de serem submetidas 

ao CONFE;  

•-emitir parecernos processos instaurados pelo CONRE, referente a 

infrações  

•capituladas no Código de Ética, na Lei nº4.739/65, no Regulamento 

aprovado pelo Decreto  nº 62.497/68, no Regimento Interno, no 
Manual de Fiscalização e demais atos legalmente expedidos.  
 
 

 

ENSINO E 

APERFEIÇOAMENT

O PROFISSIONAL 

 
•–sugerir ao CONRE a elaboração de acordos e convênios de 

cooperação, no sentido de divulgar e intensificar as pesquisas e 

estudos no campo das Ciências Estatísticas;  

•–acompanhar e avaliar as atividades de ensino, 

aperfeiçoamento e divulgação das técnicas Estatísticas;  

•–por determinação do CONRE, programar e promover, 

isoladamente ou em conjunto com unidades de ensino e 

pesquisa, exposições, seminários, cursos, congressos, 

conferências e palestras de interesse dos profissionais do campo 

da Estatística;  

•-por determinação do CONRE, promover estudos técnicos e 

pesquisas periódicas, com o fim de avaliar e determinar as 

necessidades do mercado de trabalho, para orientação das 

escolas de Estatística no planejamento, aperfeiçoamento e 

desenvolvimento do ensino;  

•–elaborar a programação anual das atividades da Comissão e 

submetê-la à aprovação do CONRE 
 
 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte:CONRE5 2020 

 

 

 

 

 

 

 

FISCALIZAÇÃO 

Apresentar-se de maneira condigna com a função que exerce;  

Identificar-se sempre, como Fiscal do CONRE, exibindo sua carteira 

funcional de identificação; 

Tratar as pessoas com urbanidade; 

Identificar o profissional ou empresa responsável pelos trabalhos 

estatísticos  

Agir com a objetividade, a firmeza e a imparcialidade necessárias ao 

cumprimento do seu dever; 

Exercer com zelo e dedicação as atribuições que lhe forem conferidas; 

Informar ao responsável, se identificada irregularidade, a forma de 

regularizar-se junto ao CONRE, eRejeitar vantagem de qualquer 

espécie, em razão de suas atribuições; 

 

LICITAÇÃO 

É responsável pela condução das licitações nas modalidades tradicionais, 

quais sejam: concorrência, tomada de preços, concurso e convite, e deve 

ser composta por, no mínimo, três membros, sendo pelo menos dois deles 

servidores qualificados, pertencentes ao quadro permanente do órgão da 

Administração responsável pela licitação (art. 72 § 3º da Lei nº 

9.433/2005) 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Estrutura Permanente 

Secretaria 

•Art. 26 do Regimento 

Interno–À Secretaria 

compete:  

•–protocolar, preparar e 

controlar a correspondência 

do CONRE;  

•–preparar o expediente da 

Ordem do Dia das sessões 

plenárias;  

•–tomar as medidas 

necessárias à aquisição e ao 

controle de material;  

•–observar as normas 

relativas à legislação de 

pessoal aplicáveis aos 

servidores do CONRE;  

•–preparar e transcrever as 

atas dassessões plenárias;  

•–elaborar os demais 

expedientes indispensáveis 

ao pleno exercício das 

funções administrativas do     

CONRE;  

•–providenciar 

oencaminhamento   dos  

expedientes  e     outras 

matérias do CONRE;  

•–manterfichário nominal e 

por assunto, para rápida 

localização  de documentos  

arquivados;  

•-divulgar as atas e demais 

atos do CONRE. 

•Atualmente o CONRE-5( 

conta com 02(duas)  

funcionários Adm.  
 

 

 

Assessoria jurídica 

Assessorar o CONRE5 

nos assuntos de natureza 

jurídica; Emitir relatórios 

que consubstanciem o 

estágio de execução dos 

trabalhos de sua área de 

atuação; Revisão de 

Contratos; Assessoria nas 

ações junto ao Ministério 

Público Federal; Atividade 

de cobrança de tributo, nos 

termos da lei de 

responsabilidade fiscal; 

Inscrição em dívida ativa; 

Responder consultas e 

emitir parecer; Analisar os 

aspectos legais das 

resoluções ou de qualquer 

outra norma de interesse 

do CONRE5; Também há 

a administração dos 

processos judiciais 

propostos ou sofridos pelo 

CONRE5, através das 

atividades pertinentes, 

como a elaboração de 

peças, definição de 

estratégias, 

acompanhamento em 

audiências, tudo sempre 

com zelo e presteza, em 

respeito à técnica e aos 

prazos estipulados em lei. 

Executar outras tarefas 

compatíveis com a 

natureza do órgão jurídico. 

Batista Silva Freire 

Advogados / Sabrina 

Batista e Fabio Freire 

 

Assessoria Contábil 

Coordenar, orientar e 

desenvolver trabalhos 

técnicos dentro de sua 

área de competência; 

responder a consultas 

e emitir pareceres de 

natureza contábil e 

financeira em 

assuntos submetidos a 

seu exame; controlar 

os registros e efetuar 

os cálculos relativos 

as obrigações do 

CONRE5 nas áreas 

de pessoal e de 

encargos sociais; 

controlar os registros 

contábeis do 

CONRE5, garantindo 

o seu adequado 

processamento; 

Elaborar Prestações 

de Contas Mensais e 

Anual, Propostas e 

Reformulações 

Orçamentárias. 

 

 

Pedro Gomes da 

Silva (CRC/BA 

4.320) 

 

 



 
 

3.4 - Ambiente externo  

 

Fatores que dificultam e impactam na gestão da Regional:  

1) Numero baixo de formandos em Bacharelado em Estatística; 

2) Dificuldade em divulgar o Conselho junto aos alunos das Universidades;  

3) Dificuldade em manter atualizado o cadastro dos profissionais;  

6) Contratação dos profissionais pelo mercado como Analistas acarretando em um processo 

de fiscalização mais complexo.  

7) Baixa valorização da profissão por parte dos profissionais. 

 

04 - Planejamentos Estratégicos e Governança 

 

No Conselho Regional de Estatística da 5ª Região é realizado reuniões mensalmente. As 

comissões se organizam através da criação de cronogramas internos, com datas de entrega e 

responsáveis pelas atividades, sempre que necessário. A estrutura de governança dos 

Conselhos Regionais de Estatística é estabelecida em dispositivo jurídico, conforme Decreto 

Federal nº 62.497/1968, Art. 17, em que “cada Conselho será constituído por membros 

efetivos e membros suplentes, todos brasileiros, Estatísticos” (...). Segundo o Art. 18 - “os 

Conselhos Federal e Regionais de Estatística terão quadro próprio de pessoal regido pela 

Consolidação das Leis do Trabalho, podendo requisitar servidores públicos da administração 

direta ou indireta para neles servirem, sem perda da condição funcional”. Art. 19 – “A 

responsabilidade administrativa e financeira dos Conselhos cabe aos respectivos presidentes.” 

Sobre sua composição, Art. 22 - “O Conselho Regional de Estatística (...) é constituído de 6 

(seis) membros, que serão substituídos, em suas faltas e impedimentos, por suplentes em igual 

número, todos eleitos pelos representantes eleitorais dos Conselhos Regionais de Estatística. 

Parágrafo único. Observado o disposto no art. 17, fica assegurada na composição do Conselho 

Regional.  

 

 

 

 



 
4.1 - Objetivos Estratégicos 

 

O Conselho Regional de Estatística da 5ª Região elabora anualmente o seu plano de trabalho 

com seus objetivos e metas. Os objetivos do exercício foram: Agilizar as cobranças, efetuar 

pagamentos e atualização de banco de dados. Evitar a cobrança de boleto manual; diminuir a 

inadimplência e recuperar valores não pagos; inscrição na dívida ativa do CONRE, conforme 

Resolução CONFE no. 55 de 04 de agosto de 1976; desenvolver atividades para divulgação e 

fortalecimento da carreira e estreitar relacionamento e criar um ambiente de aprendizado, 

atualização e troca de experiências, bem como discutir o atual momento da carreira 

deEstatístico. 

 

De modo geral, a vinculação das Ações do Conselho pode ser vista através da Tabela 2. 

 

Item da competência  
 

Indicador 

 

Descrição 

 

1 Fiscalização de Pessoa Jurídica 

e Pessoa Física * 

 

a) Cobrança de anuidade  

b) Aplicação de multas  

c) Auto de Notificação de PJ 

e PF  

d) Pesquisa Eleitoral  

2 Realização de Eventos  

 

e) Eleições  

f) Dia do Estatístico  

3 Concessão e manutenção  

 

g) de registros e baixas  

h) Atualização do Banco de 

Dados que compõe o 

Cadastro Nacional de 

Estatísticos  

4 Recursos Financeiros 

 

i) Aplicação da receita 

gerada pelo pagamento das 

anuidades  

 

5 Acessibilidade  j) Site, e-mail e redes 



 
 sociais. 

 

6 Divulgação / Esclarecimentos  

 

l) Elaboração de ofícios e 

envio de folders referentes à 

Profissão e ao CONRE-5 

m) Elaboração de notícias e 

artigos  

Fonte: CONRE5 2020 

 

4.1.1- Fiscalização da Profissão de Estatístico 

 

JUSTIFICATIVA: Defender a sociedade da prática da estatística por outros profissionais 

sem a devida formação acadêmica, bem como do exercício ilegal por parte daqueles 

profissionais que exercem sem o devido registro profissional. 

PROJETO 01: Dar continuidade e ampliar o processo de fiscalização das pesquisas 

eleitorais, junto ao TSE.  

RESULTADO: Não houve avanço neste item 

 

PROJETO 02: Realizar parceria com a Junta Comercial dos estados pertencentes a esta 

Regional, para fiscalizar as empresas ativas que contenham o Código Nacional com a atuação 

da estatística. 

RESULTADO: Não houve avanço neste item 

 

PROJETO 03: Realizar parceria com o Ministério Público. 

RESULTADO: Não houve avanço neste item 

 

PROJETO 04: Realizar parceria com o tribunal Eleitoral Regional pertencentes a esta 

regional. 

RESULTADO: Não houve avanço neste item 

 

PROJETO 05: Realizar parceria com a Receita Federal pertencente a esta regional. 

RESULTADO: Não houve avanço neste item 

 



 
PROJETO 06: Realizar parceria com a JUSBRASIL. 

RESULTADO: Não houve avanço neste item 

 

PROJETO 07: Contratação de um fiscal. 

RESULTADO: Não houve avanço neste item 

 

PROJETO 08: Elaborar o Manual de Fiscalização do CONRE-5.  

RESULTADO: Não houve avanço neste item 

 

PROJETO 09: Programas de Fiscalização para Pesquisas Gerais. 

RESULTADO: Não houve avanço neste item 

 

PROJETO 10: Criar canal de comunicação via whatspp para fiscalização. 

RESULTADO: Não houve avanço neste item. 

 

PROJETO 11: Criação de certificado para empresas fiscalização (usar no mural da empresa 

e no site). 

RESULTADO: Não houve avanço neste item. 

 

PROJETO 12: Criar departamento de fiscalização. 

RESULTADO: Não houve avanço neste item. 

 

PROJETO 13: ATUAÇÃO COM FISCALIZAÇÃO – NOTIFICAR E GERAR 

MULTAS 

JUSTIFICATIVA: inibir práticas de leigos na ciência Estatística. 

METAS: Notificar e enviar multa com posterior ação jurídica.  

RESULTADO: Houve a devida atuação com pré-notificações (n° 06), cobrança de multas 

(n° 00), recebimento de multas (n° 00). 

 

 

 

 



 
4.1.2 – Realização de Eventos  

a) Eleições 

Justificativa: Cumprir instrução do CONFE  

Objetivo: renovação de 1/3 dos Conselheiros através de voto direto online com uso de link 

disponível no site do CONRE-5 

Meta: tornar mais fácil o cumprimento da obrigação e diminuir o número de 

ausentes.Resultado: maior participação de Estatísticos votantes e maior controle de ausências 

sem justificativas para posterior aplicação de multa. 

Ano de 2018 – 133 votantes 

 

 

 Ano de 2019 – 184 votantes 

 

No anode 2020– 203 votantes  

 



 

 

 

 

*O aumento no número de votantes ocorreu em função da nova jurisdição dos CONREs, e 

alguns profissionais justificaram a ausência em função de compromissos profissionais, o 

comunicado sobre a votação estava na caixa de spam, problemas de saúde e algumas 

justificativas informam esquecimento.  

O Custo para realizar a votação online foi de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), pagos à 

empresa FABIO E MARILIA SERVIÇOS DE PROVEDORES EM INTERNET LTDA 

CNPJ: 24.949.396/0001-86, que também disponibiliza que também dispõe outros serviços ao 

CONRES. 

 

b) Dia do Estatístico – 25 a 30 de maio de 2020 

Justificativa:Proporcionara oportunidade de interação entre empresas, pesquisadores, 

profissionais do mercado e alunos de graduação e pós-graduação gerando oportunidade de 

discutir os avanços do setor na busca de novas tecnologias de análise de dados.   

Resultado: Palestrantes 1) Natalia Pires tema: Ética na pesquisa eleitoral 2) Edson Heider- 

Tema: Pesqele é um bicho de 7 cabeças? 3) Marcos de Almeida Silva Neto, Advogado- tema: 

Lei 9.504/97 e as principais normativas para o empresário. 4) Dr. Hemilio Coelho tema: 



 
Importância da amostragem na pesquisa eleitoral. 5) Alberto Filho, tema: Atuação do 

estatístico no monitoramento da COVID-19. 

 

c) Evento- Impacto da Mudança do censo Demográfico na Estatística do Brasil – 30 de 

setembro de 2020 

Justificativa: Reunir pesquisadores e profissionais da academia e da indústria, que 

desenvolvam e aplicam métodos estatísticos e computacionais para as ciências de dados.  

Resultado:Palestrantes 1) Natália Pires / ENCE, 2) Rogério Campelo / IBGE, 3) Ana Lúcia / 

VOCONIQ, 4) Jadson Santana / SEI. 

 

d)Evento: Ciclo de Seminários de Estatística e Ciência de Dados do Departamento de 

Estatística da UFBA no dia 14 de outubro de 2020 às 16hs. O evento que faz parte do 

Programa de Verão 2021 da PGMAT-UFBA é uma iniciativa do Departamento de Estatística 

da Universidade Federal da Bahia (UFBA), com apoio do Conselho Regional de Estatística da 

5ª região (CONRE-5), da Superintendência de Estudos Econômicos e Sociais da Bahia (SEI). 

Justificativa: O objetivo do evento é divulgar o Programa de Mestrado da Pós-Graduação em 

Matemática com Área de Concentração em Estatística da UFBA, bem como difundir algumas 

teorias e aplicações da Estatística e da Ciência de Dados.  Serão 14 palestras, 2 mini palestras, 

2 minicursos e uma mesa redonda. O evento iniciará na próxima terça-feira (9), às 18h45 e 

encerrará na sexta-feira (12), às 17h25. A transmissão ao vivo, ocorrerá via YouTube do 

DEST-UFBA 

 

e) Evento: VII Encontro Baiano de Estatística – VII EBEst- 18 a 25 de outubro de 2020, 

propõe abordar a temática a Versatilidade do Estatístico na Gestão de Dados Complexos, e a 

partir desse enfoque, dar continuidade às propostas apresentadas nas edições anteriores, com 

apoio do Conselho Regional de Estatística da 5ª região (CONRE-5). 

Justificativa: O evento visa difundir e incentivar o desenvolvimento de modelos e técnicas 

estatísticas, as quais têm aplicações nas mais diversas áreas do conhecimento.  

 

 

 

https://www.google.com/url?q=https%3A%2F%2Fest.ufba.br%2F&sa=D&sntz=1&usg=AFQjCNG37AqcaFj3gxA2sQ87PqXpzol1ag


 
4.1.3 – Concessões 

Registro e Baixa 

Justificativa: habilitação profissional  

Objetivo: concessão de registro de Estatístico e registro de Pessoa Jurídica bem como baixa 

de registros quando comprovados  

Meta: serviço constante realizado pelo Conselho  

Resultado:  

Ano de 2018 – 08 concessões de registros e 16 baixas  

Ano de 2019 – 27 concessões de registros x 19 baixas  

Ano de 2020 – 29 concessões de registro x 17 baixas 

 

4.1.4 – Recursos Financeiros 

a) Informações Sobre a Arrecadação das Receitas 

Demonstração da Receita Prevista e Arrecadada em 2020 

 

RECEITA  PREVISÃO –R$ 

1,00 

ARRECADAÇÃO- 

R$ 1,00  

DIFERENÇA-R$ 1.00 

Contribuições 300,000 347.545 47.545 

Serviços  15.000 17.397 2.397 

Patrimonial (Financeiras) 70.000 6.391 (63.609) 

Outras R. Correntes 5.000 22 (4.978) 

Total  390,000 371.355 (18.645) 

 

Demonstrativo das Receitas Arrecadadas e Despesas Realizadas em 2020 

RECEITA ARRECADA – R$ 1,00  

- 2020 2019 - 2020 2019 

Contribuições  347.545 179.045 Pessoal e Encargos 43.606 61.993 

Patrimonial  1.813  15.084 *Outras Despesas 

Correntes  

* Tributárias 

eContributivas 

* Demais Despesas 

 

 

 

46.661 

 

95.386 

 

 

41.046 

 



 
Correntes 84.375      14.491 

Serviços  17.397 8.446 Obras e Instalações  0 0 

Outras R. 

Correntes  

 

22 

 

1.465 

Equipamentos e . Mat. 

Permanentes  

 

2.509 

 

 

TOTAL  366.777 204.040 TOTAL  177.151 212.916 

 

b) Informações Sobre a Execução das Despesas  

 

Demonstração das Despesas Fixas e Realizada 2020 

ELEMENTO DE DESPESA FIXAÇÃO R$ 

1,00 

EXECUÇÃO R$ 

1,00 

DIFERENÇA R$ 

1,00 

DESPESAS CORRENTES          384.000                   174.552                   (209.448) 

Pessoal e Encargos Sociais 50.000 43.606 (6.394) 

Outras Despesas Correntes 168.000 71.541 (96.459) 

Tributarias e Contributivas 51.000 46.661 (4.339) 

Demais Despesas Correntes 115.000 12.744 (102.256) 

DESPESAS DE CAPITAL             6.000                        2.599             (3.401) 

Obras e Instalações  0 0 0 

Equip. E Mat. Permanentes 6.000 2.599 (3.401) 

Inversões Financeiras    

TOTAL 390.000 177.151 (212.849) 

 

Demonstração e Analise de Indicadores do Desempenho do Exercício de 2020 

 

 Receita Arrecadada                        = 366.777=94,05% 

Receita Prevista                            = 390.000   

 

 Despesas Realizada                       =177.151 =  45,42% 

              Despesa Autorizada                       = 390.000 

 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ  

 Ativo Circulante                             = 358.487 =35,47 



 
Passivo Circulante                        =10.108 

 

4.1.5 – Acessibilidade 

j) Site e e-mail  

Todas as reclamações, denúncias e/ou sugestões recebidos seja por e-mail, telefone ou pessoal 

foram atendidas e resolvidas.  

4.2 - Desempenho Operacional  

O Conselho Regional de Estatística da 5° Região desempenhou atividades de divulgação, 

recebeu e examinou os documentos apresentados para obtenção de registro profissional tanto 

de pessoa física como pessoa jurídica, fiscalizando o exercício da profissão através de 

denuncias e sites.  

Como dificuldades encontradas no exercício foram, falta de informação no cadastro dos 

profissionais de estatísticas. Acompanhamos desde 2015 a campanha do Conselho Federal 

para os profissionais atualizassem suas informações.  

4.3 - Gestão das multas aplicadas em decorrência da atividade de fiscalização  

A fiscalização do exercício do profissional de estatística segue, aproximadamente, o manual 

de fiscalização elaborado pelo CONFE.  

O CONRE-5 não conta com nenhum fiscal contratado e toda fiscalização é realizada pelos 

Conselheiros através de denúncias feitas ao site ou via e-mail, ou através de levantamentos 

dos próprios conselheiros, como da Comissão de Fiscalização, que é composta por todo o 

CONRE5.  

4.4 - Apresentação e análise de indicadores de desempenho  

No exercício de 2020 não foram estabelecidos indicadores de desempenho; estes somente 

serão adotados com a futura implantação de planejamento estratégico institucional. 

4.5 - Descrição das Estruturas de Governança  

A estrutura de governança do Conselho Federal de Estatística, CONFE, é estabelecida em 

dispositivo jurídico, conforme Dec. Fed. 62497, de 1968, abaixo: “Art. 17 - Cada Conselho 



 
será constituído por membros efetivos e membros suplentes, todos brasileiros, Estatísticos, ” 

.... “Art. 18 - Os Conselhos Federal e Regionais de Estatística terão quadro próprio de 

pessoal regido pela Consolidação das Leis do Trabalho, podendo requisitar servidores 

públicos da administração direta ou indireta para neles servirem, sem perda da condição 

funcional. 

Art. 19 - A responsabilidade administrativa e financeira dos Conselhos cabe aos respectivos 

presidentes. ” 

Sobre sua composição, Art. 22 - O Conselho Regional de Estatística “...”, é constituído de 6 

(seis) membros, que serão substituídos, em suas faltas e impedimentos, por suplentes em 

igual número, todos eleitos pelos representantes eleitorais dos Conselhos Regionais de 

Estatística. Parágrafo único. “Observado o disposto no art. 17, fica assegurada, na 

composição do Conselho Regional de Estatística, a participação de quatro membros 

efetivos, e igual número de suplentes”. 

4.6 - Relacionamentos com a Sociedade 

 A missão institucional de um Conselho profissional é fiscalizar, prover a sociedade de 

profissionais que atuem com baixo risco nas questões sociais, econômicas, políticas, 

administrativas, científicas e outras. Ainda, o CONRE-5 também busca contribuir com 

soluções dos problemas dos seus registrados, do mercado, e da Estatística, manter suas 

instalações em ordem, trazer informações relevantes para a sociedade e Estatísticos, bem 

como responder adequadamente às demandas recebidas.  

4.7 - Atuação da unidade de auditoria interna 

 O CONRE-5 não possui Unidade de Auditoria Interna, porém, caso seja necessário a Plenária 

poderá fazer realizar. 

4.8 - Informações sobre a empresa de auditoria independente contratada 

O CONRE-5 não realiza auditoria por possuir estrutura pequena de funcionamento com 

apenas 02 (duas) funcionárias. Não contamos com esse serviço.  

 

 



 
4.9 - Atividades de Correição e apuração de ilícitos administrativos  

O CONRE-5 possui apenas 02 (duas) funcionárias que realizam todos os serviços 

administrativos necessário, sendo o trabalho supervisionado diretamente pelo Presidente e 

demais Conselheiros. TODOS os atos administrativos são de responsabilidade de todos e do 

Presidente e levado a conhecimento da Plenária. Presidente e levado a conhecimento da 

Plenária. 

4.10 - Medidas Administrativas para apuração de responsabilidade dor danos ao Erário  

Não possui  

4.11 - Canais de acesso do cidadão  

✓ Website: http://conre5.org.br/ 

✓Email: conre5r@gmail.com 

✓Facebook: comunicacaoconre5@gmail.com (Conrrinho Comunica) 

 

✓Intagram: conre5.org.br 

✓Atendimento presencial: Av. 7 de Setembro, 184, Edf. Santa Rita Anexo- S/406 

✓ Horário de atendimento de 2º a 6º de 11 às 17 horas 

4.12 - Mecanismos de transparência das informações relevantes sobre a atuação da 

unidade No Site do CONRE-5 é divulgada as ações através das ATAS plenárias, relatórios 

financeiros e RH.  

4.13 - Aferição do grau de satisfação dos cidadãos-usuários  

O CONRE-5 não possui mecanismo de aferição de satisfação, sendo as reclamações 

encaminhadas diretamente ao e-mail conre5r@gmail.com para pronto atendimento.  

 

 

http://conre5.org.br/
mailto:conre5r@gmail.com
mailto:comunicacaoconre5@gmail.com


 
05 - GESTÃO DE RISCO E CONTROLE INTERNO  

No Conselho Regional de Estatística da 5ª Região é realizado reuniões mensalmente. As 

comissões se organizam através da criação de cronogramas internos, com datas de entrega e 

responsáveis pelas atividades, sempre que necessário.  

5.1 Descrição das Estruturas de Governança 

 A estrutura de governança do Conselho Regional de Estatística, CONRE, é estabelecida em 

dispositivo jurídico, conforme Dec. Fed. 62497, de 1968, abaixo: “Art. 17 - Cada Conselho 

será constituído por membros efetivos e membros suplentes, todos brasileiros, Estatísticos,” 

(...), “Art. 18 - Os Conselhos Federal e Regionais de Estatística terão quadro próprio de 

pessoal regido pela Consolidação das Leis do Trabalho, podendo requisitar servidores 

públicos da administração direta ou indireta para neles servirem, sem perda da condição 

funcional. Art. 19 - A responsabilidade administrativa e financeira dos Conselhos cabe aos 

respectivos presidentes. Sobre sua composição, Art. 37 - Os Conselhos Regionais de 

Estatística serão constituídos de 6 (seis) membros efetivos e de 6 (seis) membros suplentes, 

eleitos da mesma forma estabelecida para o órgão federal, para mandatos idênticos e em 

igualdades condições. As atividades de controle interno são realizadas pela C T C O - 

Comissão de Tomada de Contas e Orçamento e pela Assessoria Contábil. XXIV- apreciar e 

julgar as Prestações de Contas da Presidência, em Do pronunciamento da Comissão de 

Tomada de Contas e Orçamento (CTCO), e encaminhar a documentação ao CONFE. 

Composição do CTCO - Comissão de Tomada de Contas e Orçamento.  

5.2 - Gestão de Riscos e Controles Internos  

O CONRE-5 não possuí demanda para esse tipo de gestão. 

5.3 - Política de Remuneração dos administradores e membros de colegiados  

Não existe remuneração paga a administradores do Conselho Regional de Estatística da 5ª 

Região. As reuniões plenárias são pagas na forma de ajuda de custo para ressarcimento do 

deslocamento do conselheiro que delas participar (R$ 280,00 para conselheiro) e (R$ 364,00 

para presidente). 

 



 
6- Alocação de recursos e áreas especiais de gestão 

6.1 - Gestão de Pessoas  

No ano de 2020 o CONRE-5 possuiu em seu quadro de funcionários 02 (duas) funcionarás 

administrativo. A medida visou redução de despesa tendo em função de queda na receita 

através do pagamento de anuidade, solicitação de registro e dificuldade em realizar 

fiscalização. Sendo assim, contamos com apenas 02 (duas) funcionárias que ocupam o cargo 

de Assessoria da Diretoria. A elas incumbe auxiliar em toda a plenitude o Presidente do 

CONRE-5 no seu desempenho de atribuições. Os setores Administrativos compreendem: I – 

Secretaria, II - Setor Financeiro e III - Setor Profissional, que são supervisionados diretamente 

pela diretoria do CONRE-5que é composta pelo Presidente, Vice-Presidente e Tesoureiro que 

são ocupados, voluntariamente, pelos Estatísticos Conselheiros.  

6.2 - Gestão de Licitação e contratos  

No ano de 2020 foi realizado2 contratos com Fabio e Marilia Serviços de Provedores em 

Internet LTDA CNPJ: 24.949.396/0001-86 referente Manutenção do Portal Institucional e 

Manutenção das Redes Sociais do Conre5.   

6.3 - Gestões de Riscos relacionados ao pessoal  

O trabalho no CONRE-5 não oferece, diretamente, nenhum tipo de risco ao funcionário, 

possui estrutura adequada.  Salas com layout adequado para o desenvolvimento de suas 

tarefas. Limpeza regular que é realizada pelas funcionarias. Contratação de mão de obra 

temporária Não houve no ano de 2020 nenhuma contratação de mão de obra temporária.  

6.4 - Gestão da tecnologia da informação 

O CONRE-5 possui estrutura pequena, não tendo área da gestão da tecnologia de informação, 

sendo seu banco de dados em excell que é manipulado pelos seus funcionários. Possui apenas 

01 (um) computador, 2 (dois) notebook e 01 (uma) impressora. Quando necessário, 

solicitamos um técnico em informática para realizar manutenção nos equipamentos e 

atualização de sistema. A convocação deste profissional é de forma esporádica.  

 

 



 
6.5 - Conformidade da Gestão e Demandas de Órgão de Controle  

Não houve no ano de 2019 nenhuma determinação e/ou recomendação do TCU ao Conselho 

Regional de Estatística da 5ª Região, nem da nossa Plenária ou do Conselho Federal de 

Estatística. 

7 - Desempenho Financeiro e Informações Contábeis 

7.1 Desempenhos Financeiros no Exercício de 2020 

O CONRE-5 apresentou um SUPERAVIT de execução orçamentária no valor de 

R$194.204,08(Cento Noventa quatro mil duzentos e quatro reais e oito centavos) e um 

SUPERAVIT nas Variações Patrimoniais no valor de R$181.693,27(Cento Oitenta hum mil 

seiscentos noventa três reais e vinte sete centavos).  

7.2 Tratamentos Contábeis da Depreciação, da Amortização e da Exaustão de itens do 

patrimônio e Avaliação e mensuração de ativos e passivos foram realizados na forma 

das Instruções do Conselho Federal de Contabilidade- CFC 

O Conselho Regional de Estatística da 5° Região adotou as Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicadas Ao Setor Público – MCASP, Exercício de 2020.  

As metodologias aplicadas para estimar a vida útil de um ativo através da análise do tempo 

que este manterá a capacidade de gerar beneficiam econômico para Conselho e os aspectos 

técnicos referentes ao desgaste físico e obsolescência do bem.  

A depreciação e a amortização foram calculadas sobre o valor liquido depreciável, ou seja, o 

valor do custo de aquisição menos o valor residual projetado para o bem ao final de sua vida 

útil.  

 

7.3- Demonstrações Contábeis 



 

 

 

 



 

 

 



 

 

 

 

  

 

 



 

 

 



 

 



 
 

 



 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 



 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 



 

 



 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 
 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 



 

 



 

 

 



 

 



 

 



 

 

 



 

 

 



 
 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 
 

 

 

Anexo 2 – Fotos dos Eventos  



 

 



 

 



 

 

 

 

 



 
 

 



 

 


